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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

4ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 003/2025 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

execução de serviços de transporte de professores, conforme as especificações e condições 

constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme julgamento 

realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: 45.295.196 JEFFERSON SOUZA 

SEPÚLVEDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.295.196/0001-27, 

no Item 03. Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso 

XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 27 de 

fevereiro de 2025. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

4ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 003/2025 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

execução de serviços de transporte de professores, conforme as especificações e condições 

constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme julgamento 

realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: 45.295.196 JEFFERSON SOUZA 

SEPÚLVEDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.295.196/0001-27, 

no Item 03. Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso 

XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 27 de 

fevereiro de 2025. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

5ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 002/2025 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

execução de serviços de transporte escolar de alunos, conforme as especificações e condições 

constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme julgamento 

realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: 53.782.858 MARIVALDO DOS 

SANTOS ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.782.858/0001-

11, no Item 07; 35.397.560 DORIVAN AFONSO NORTE, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.397.560/0001-06, no Item 08; ANDERSON DE ARAÚJO SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 966.833.845-68, no Item 16; 45.401.694 PEDRO 

AUGUSTO RODRIGUES SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 45.401.694/0001-07, no 

Item 38; ANA CARLA BATISTA DE SOUZA ALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

042.658.045-19, no Item 48; 34.152.950 GILSON PORTO SANTOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.950/0001-53, no Item 76. Prazo de Vigência: 31 de 

dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 27 de fevereiro de 2025. Pedro Dias da Silva – 

Prefeito Municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

5ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 002/2025 para 

fins de Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a 

execução de serviços de transporte escolar de alunos, conforme as especificações e condições 

constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme julgamento 

realizado pela Comissão de Contratação. Credenciados: 53.782.858 MARIVALDO DOS 

SANTOS ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.782.858/0001-

11, no Item 07; 35.397.560 DORIVAN AFONSO NORTE, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.397.560/0001-06, no Item 08; ANDERSON DE ARAÚJO SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 966.833.845-68, no Item 16; 45.401.694 PEDRO 

AUGUSTO RODRIGUES SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 45.401.694/0001-07, no 

Item 38; ANA CARLA BATISTA DE SOUZA ALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

042.658.045-19, no Item 48; 34.152.950 GILSON PORTO SANTOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.950/0001-53, no Item 76. Prazo de Vigência: 31 de 

dezembro de 2025. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 27 de fevereiro de 2025. Pedro Dias da Silva – 

Prefeito Municipal. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº º 366-1/2024 – Chamamento Público nº 008/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

de coleta, transporte e distribuição de água potável através de carro pipa, conforme as especificações e 

condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, ao qual segue o resultado, 

conforme julgamento realizado pela Comissão de Contratação: Proponentes Credenciados, por 

apresentarem documentação regular: 49.841.640 ANDRE SOUZA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 49.841.640/0001-13. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 14.133/21, para interposição de recursos em face 

deste ato, na forma de como estabelece o instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se 

disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 27 de fevereiro de 2025. Comissão de Contratação: Gleide 

Jeane Pereira Gomes – Presidente. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº º 366-1/2024 – Chamamento Público nº 008/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

de coleta, transporte e distribuição de água potável através de carro pipa, conforme as especificações e 

condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 

valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, ao qual segue o resultado, 

conforme julgamento realizado pela Comissão de Contratação: Proponentes Credenciados, por 

apresentarem documentação regular: 49.841.640 ANDRE SOUZA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 49.841.640/0001-13. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 14.133/21, para interposição de recursos em face 

deste ato, na forma de como estabelece o instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se 

disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 27 de fevereiro de 2025. Comissão de Contratação: Gleide 

Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

6ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº 314/2024 – Chamamento Público nº 007/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das 

diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a 

realização da prestação dos serviços. Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação 

regular: ALDENIR DE JESUS LEITE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 017.457.035-00, no item 03; 

FERNANDO JOSE SILVA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 078.110.935-37, no item 03. 

Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 

14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 

convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 27 de 

fevereiro de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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